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Encaminha cópia dos relatórios consolidados dos órgãos da

Administração Direta e Indireta, referentes ao 1° Trimestre de

2015

RELATÓRIO

Trata-se de processo encaminhado pelo Tribunal de Contas do Estado,

conforme Of. nO 168/2015, de 26.05.15, informando a esta Casa de Leis os dados

exigidos nos incisos I, 11 e 111 do art. 30 da Constituição Estadual, dos órgãos da

Administração Direta e Indireta, em obediência ao ~ 2° do citado dispositivo

constitucional, relativamente ao 1° trimestre de 2015.

Extrai-se do presente processo que todas as entidades integrantes da

Administração Direta e Indireta encaminharam ao TCE os relatórios com os dados

imprescindiveis que viriam a compor o documento ora sob análise.

Diante disso, conclui-se que os valores referentes á receita, à despesa

-com pessoal e à despesa com publicidade tiveram os seus dados corretamente
condensados no documento sub examine.

Assim, com fulcro no capul do art. 25 da Carta Estadual, que assegura a

• este Parlamento a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Estado e das entidades da Administração Direta e Indireta Estadual no que

se refere à legalidade, legitimidade, economicidade, e, ainda, considerando que todas as

informações foram devidamente prestadas, manifesta esta Relataria para que seja

dada ciência do inteiro teor do presente processo aos nobres Deputados,

encaminhando-se o mesmo, após, ao arquivo.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em/fie / de 2015.
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DEPUTADOS TITULARES

01 FRANCISCO JR .

02

03 ZÉ ANTÔNIO .

04 JOSÉ VllTl ~~ .d
05 L1NCOLN TEJOT A.......................................... .

07

08 LUCAS CAL! L ...

09 CHARLES BEN

10 JOSÉ NELTO .

11 LUIS CÉSAR BUENO .

DEPUTADOS SUPLENTES

01 VIRMONDES CRUVINEL .

02 ISO MOREIRA .

03 TALLES BARRETO .

04 NÉDIO LE ITE .

05 L1SSAUER VIEIRA ' .

06

07

08 SANT ANA GOM ES .. .

09 OR. ANTÔN IO .

10 ERN ESTO ROLLER .

11 MAJOR ARAÚJO .
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